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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de 
Processo Seletivo, RETIFICA o Edital do Concurso Público nº. 001/2024, do dia 29 de janeiro de 2024, da 
seguinte forma: 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 

 
 
 

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 
 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - 1º até 5º ano (ou 4ª série)  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 60,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS BÁSICOS 

01 AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS *CR 44 horas R$ 1.420,07 Ensino Fundamental Incompleto. 

02 MOTORISTA *CR 44 horas R$ 1.661,69 
Ensino Fundamental Incompleto e possuir Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH na categoria "D". 

03 OPERADOR DE MÁQUINAS *CR 44 horas R$ 1.661,69 
Ensino Fundamental Incompleto e possuir Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH na categoria "C". 

*CR = Cadastro Reserva. 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 70,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS BÁSICOS 

04 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE *CR 40 horas R$ 2.746,43 Ensino Médio Completo. 

05 AGENTE SANITÁRIO *CR 44 horas R$ 2.746,43 Ensino Médio Completo. 

06 AUXILIAR ADMINISTRATIVO *CR 44 horas R$ 1.420,07 
Ensino Médio Completo e conhecimento 

comprovado em informática (Word, Excel e 
PowerPoint). 

07 AUXILIAR DE CAMPO *CR 44 horas R$ 2.746,43 Ensino Médio Completo. 

08 AUXILIAR DE ENFERMAGEM *CR **44 horas R$ 1.692,02 
Curso Técnico Completo de Auxiliar de Enfermagem 
em escola reconhecida e Registro com regularidade 

no COREN. 

09 AUXILIAR DE RECEPÇÃO *CR **44 horas R$ 1.420,07 Ensino Médio Completo. 
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*CR = Cadastro Reserva. 

**A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários de trabalho serão definidos a 

critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza da função e atividades, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 

público. 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 85,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS BÁSICOS 

13 ENFERMEIRO *CR **44 horas R$ 3.696,21 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 

Registro no Conselho de Classe. 

 

 

Quadro II – Provas e questões por Cargo  

4.1.6 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 24/04/2023, nos períodos abaixo 
especificados, em horário e local a ser oportunamente divulgado. 

 

ANEXO II – DAS SÍNTESES DE ATIVIDADES   

Agente Comunitário de Saúde 

O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades 
de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da 
Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com 
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços 
de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 
supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. 

Auxiliar de Campo 

Realiza visitas domiciliares para inspecionar focos do mosquito transmissor da 
dengue e aplicações de produtos larvicida; apontam labor em ambientes 
diversos, visitam moradias com condições precárias de saúde (animais 
domésticos, sanitários, quintais com lixo e mato, pessoas doentes, agentes 
peçonhentos tais como répteis, ratos, escorpiões e aranhas); inspecionam 
casas, comércios terrenos com possíveis depósitos de mosquito transmissor da 
dengue; aplicam larvicida bti e atualmente diflubenzuron 25 champion, veneno 
que mata as larvas no estágio inicial; campanha de vacinação de raiva animal; 
visitas ao centro de gerenciamento de resíduos. 
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LEIA-SE: 

 
 

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

 
 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - 1º até 5º ano (ou 4ª série)  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 60,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS BÁSICOS 

01 AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS *CR 40 horas R$ 1.420,07 Ensino Fundamental Incompleto. 

02 MOTORISTA *CR 40 horas R$ 1.661,69 
Ensino Fundamental Incompleto e possuir Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH na categoria "D". 

03 OPERADOR DE MÁQUINAS *CR 40 horas R$ 1.661,69 
Ensino Fundamental Incompleto e possuir Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH na categoria "D". 

*CR = Cadastro Reserva. 

 
 

 

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 70,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS BÁSICOS 

04 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE *CR 40 horas R$ 2.746,43 
Ensino fundamental e residência a área/micro área 

de atuação. 

05 AGENTE SANITÁRIO *CR 40 horas R$ 1.639,57 Ensino Médio Completo. 

06 AUXILIAR ADMINISTRATIVO *CR 40 horas R$ 1.420,07 
Ensino Médio Completo e conhecimento 

comprovado em informática (Word, Excel e 
PowerPoint). 

07 AUXILIAR DE CAMPO *CR 44 horas R$ 2.746,43 Ensino Médio Completo. 

08 AUXILIAR DE ENFERMAGEM *CR **30 horas R$ 1.692,02 
Curso Técnico Completo de Auxiliar de Enfermagem 
em escola reconhecida e Registro com regularidade 

no COREN. 

09 AUXILIAR DE RECEPÇÃO *CR **40 horas R$ 1.420,07 Ensino Médio Completo. 

*CR = Cadastro Reserva. 

**A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários de trabalho serão definidos a 

critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza da função e atividades, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 

público. 
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CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 85,00 
 

CÓD.  CARGO VAGAS 
HORAS/ 

SEMANAL 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS BÁSICOS 

13 ENFERMEIRO *CR **40 horas R$ 3.895,80 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 

Registro no Conselho de Classe. 

 

 

Quadro II – Provas e questões por Cargo  

4.1.6 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 24/03/2024, nos períodos abaixo 
especificados, em horário e local a ser oportunamente divulgado. 

 

 

ANEXO II – DAS SÍNTESES DE ATIVIDADES   

Agente Comunitário de Saúde 

Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a 
instrução da população em geral para a prevenção de doenças; Orientar a 
população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou 
primários para a prevenção de doenças; Efetuar visitas domiciliares, conforme 
necessidades, seguindo instruções de seus superiores;  Atuar em campanhas de 
prevenção de doenças, -Elaborar relatórios de acordo com as atividades 
executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do 
trabalho; Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidade, repassando as 
informações aos superiores, que tomarão as providencias necessárias; 
Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação 
de preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames; Colaborar 
com a limpeza e organização do local de trabalho; Realizar outras tarefas 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Auxiliar de Campo 

Notificar após a devida solicitação do responsável, os casos de meningite, 
difteria, coqueluche, cólera, sarampo, hanseníase, tuberculose, cadastrar as 
fontes de abastecimento de água do município; implementar coleta amostras 
de água consumida pela população para avaliação da potabilidade, conforme 
solicitação do responsável; realizar a vigilância ambiental de fatores biológicos 
tais como: pesquisa domiciliar da doença de chagas, auxílio na vigilância de 
pontos estratégicos da dengue; realizar vistorias e tratamento de focos do 
mosquito transmissor da dengue, em conjunto com os agente de controle de 
vetores; efetuar a vigilância de hospedeiros e reservatórios; realizar borrifação 
de domicílios para controle de doença de Chagas; realizar aplicação de 
inseticida residual em pontos estratégicos; efetuar vigilância animal através do 
controle de hospedeiros e reservatórios (cães e gatos); controle de doenças 
transmitidas por vetores; imunizar através da vacinação de rotina e de 
campanha; monitorar doenças diarreicas agudas; efetuar vigilância 
epidemiológica de doenças transmitidas por alimentos; investigar óbitos de 
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menores de 1 ano e óbitos maternos; elaborar informes epidemiológicos com 
dados de doenças de notificação compulsórias, óbitos e nascidos vivos; elaborar 
estudos e pesquisas em epidemiologia; alimentar e manter sistemas de 
informação (SIM, SINASC e SINAN); efetuar atividades vinculadas ao programa 
de inspeção municipal – SIM; e outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com prioridades locais. 

 

 

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Guatapará, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

JURACY COSTA DA SILVA 
Prefeito Municipal   


